
                     CÂMARA DOS DEPUTADOS
                     Gabinete da Liderança da Oposição
                     Líder Deputado Carlos Jordy

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº _____, DE 2023. 

(Do Sr. Carlos Jordy)

Requer  a  convocação  do  Ministro  da  Secretaria  de

Comunicação  Social  da  Presidência  da  República,

Paulo  Pimenta,  conforme  as  atribuições  cometidas

pelos incisos I e II do art. 6º da Medida Provisória n.

1.154,  de  1º  de  janeiro  de  2023,  para  responder

acerca da pública informação por ele realizada de que,

no dia 8 de janeiro de 2023, bolsonaristas teriam, na

invasão  ao  Palácio  do  Planalto,  roubado  armas  do

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República

Senhor Presidente, 

Nos  termos  dos  artigos  50  e  58,  §  2º,  III,  da  Constituição  Federal  de  1988,

combinado com o artigo 117, inciso II e artigo 219, inciso I, e §1º, todos do Regimento

Interno  desta  Casa,  requeremos  a  esta  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e

Controle a convocação do Senhor Ministro da Secretaria de Comunicação Social da

Presidência da República, Paulo Pimenta, conforme as atribuições cometidas ao cargo

pelos incisos I e II do art. 6º da Medida Provisória n. 1.154, de 1º de janeiro de 2023,

para responder acerca da pública informação por ele realizada de que, no dia 8 de

janeiro  de  2023,  bolsonaristas  teriam,  na  invasão ao Palácio  do  Planalto,  roubado

armas do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

                       Sala da Comissão, em        de                    de 2023.

Deputado CARLOS JORDY

Líder da Oposição.
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JUSTIFICAÇÃO

No dia  8  de  janeiro  de  2023,  às  21h02,  o  Senhor  Ministro  da  Secretaria  de

Comunicação Social  da Presidência da República,  Paulo Pimenta, veiculou em sua

conta  no  Twitter  texto  escrito  acompanhado  de  vídeo  (documento  anexo)  em que

aparece ao lado de Wadih Damous, Secretário Nacional do Consumidor do Ministério

da Justiça e Segurança Pública, na sala do Gabinete de Segurança Institucional da

Presidência  da  República  no  térreo  do  Palácio  do  Planalto,  em  que  afirma  que

bolsonaristas  teriam  roubado  armas  de  propriedade  dessa  força  de  segurança

institucional da República, no contexto das invasões aos prédios dos três Poderes da

República naquela mesma data.

A  acusação  é  de  extrema  gravidade,  pois  vincula  irresponsavelmente

generalidade de pessoas que abraçam uma determinada corrente política, que tem

como seu líder o Presidente Jair Bolsonaro – destinatário da confiança de mais de 57

milhões de brasileiros nas duas últimas eleições –, à prática de crime de roubo de arma

de fogo de propriedade do estado brasileiro.

É cediço que a Carta da República assegura o direito à liberdade de expressão,

mas  todos  devem  responder  pelas  acusações  que  fazem  contra  terceiros,

comprovando o quanto alegado.

No caso do convocado, dispõem os incisos I e II do art. 6º da Medida Provisória n.

1.154, de 1º de janeiro de 2023, que estabelece a organização básica dos órgãos da

Presidência da República e dos Ministérios, que compete à Secretaria de Comunicação

Social  da  Presidência  da  República  formular  e  implementar a  política  de

comunicação  e  divulgação  social  do  Poder  Executivo  federal e  coordenar,

formular e implementar ações orientadas para o acesso à informação, o exercício

de direitos, o combate à desinformação e a defesa da democracia, no âmbito de

suas competências.

Nessa medida, é inequívoco que, tratando-se do Secretário de Comunicação da

Presidência da República, que funciona, opera e assessora diretamente o Chefe do

Poder  Executivo  Federal  na  área  da  comunicação  social,  estamos  diante  de

informação de caráter oficial da Presidência da República, considerando-se ainda que

pronunciou a acusação de dentro da sala onde ocorrera o suposto crime. 

Em nossa República, como em qualquer outra digna desse nome, são os agentes

públicos  chamados  à  responsabilidade  pelas  ações  e  omissões  que  cometem  no

exercício de suas atribuições oficiais, como é o caso.

Some-se a isso que cabe à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da

Câmara dos Deputados, na dicção das alíneas do inciso XI do art. 32 do Regimento
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Interno,  exercer,  entre  outras  matérias,  o  controle  operacional  dos  órgãos  da

Administração Direta do Poder Executivo Federal.

A  presença  do  Ministro  perante  esta  Comissão,  para  prestar  esses

esclarecimentos, ganha ainda maior relevância após a divulgação de imagens, no dia

19  de  abril  de  2023,  de  que  a  invasão  ao  Palácio  do  Planalto  teria  recebido  a

cooperação de integrantes do atual governo, nomeadamente do General Gonçalves

Dias, homem de confiança direta do Presidente Lula, que ocupava, na data dos fatos, a

Chefia do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Tudo deve ser esclarecido, nada deve ser apagado ou escondido, pois graves

acusações foram lançadas, na tentativa de arquitetar uma narrativa de execração de

adversários políticos do atual governo. 

Maior risco à democracia que esse não há, porquanto representa clara tentativa

de hegemonização do poder por partido único, que a tudo e a todos controla,  sem

qualquer espaço para o exercício da oposição política democrática.

É na defesa desse valor fundamental da democracia brasileira que formulamos o

presente Requerimento.

                       Sala da Comissão, em        de                    de 2023.

Deputado CARLOS JORDY

Líder da Oposição.
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